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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 005/2019- PMA/MA 
Razão Social: __________________________________________________________  
CNPJ N° ______________________________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________________  
E-mail: ________________________________________________________________ 
Cidade: __________ Estado: _____ Telefone: ___________ Fax: _________ 
Pessoa para contato: ______________________________________________________  
 
Recebemos através do Pregoeiro (a), nesta data, Cópia do instrumento convocatório da licitação 
acima identificada.  
 
Local: ______________, ___ de ____________ de ______.  
 
________________________________ 
 Assinatura  
 
Senhor(a) Licitante,  
 
                       Objetivando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Anapurus e essa 
empresa, solicitamos a Vossa Senhoria o preenchimento e remessa do recibo de entrega do Edital 
supra, à Comissão Permanente de Licitação. 
 
 
O não encaminhamento do recibo exime o Pregoeiro e Equipe de Apoio da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais.  
 

Anapurus – MA, ____ de ______ de 2018. 
 
 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Pregoeiro 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 17021425/2018 – PMA 

 
 

(Pregão Presencial para Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
software de Arrecadação, Portal da Transparência e Contabilidade de interesse da 
Prefeitura Municipal de Anapurus). 

 
ABERTURA: 18 de Março de 2019, às 09:30 horas. 
Sala da Comissão Permanente de Licitação Av. João Francisco Monteles, nº 2001 – Centro – 
Anapurus/MA. 
 
A Prefeitura Municipal de Anapurus, Estado do Maranhão, através do Pregoeiro oficial, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto processo licitatório, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, o referido Pregão será regido 
pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 
2000, alterado pelos Decretos n° 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e Lei Complementar nº. 
123/2006 e pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, subsidiariamente, e ainda, pelas condições e 
exigências estabelecidas neste edital. 
 
Os documentos de credenciamento, a declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, a 
proposta de preços (envelope 1) e a documentação de habilitação (envelope 2) deverão ser 
entregues no endereço acima citado, até às 09:30horas do dia 18 de Março, ou no primeiro dia 
útil subseqüente, na hipótese de não haver expediente naquela data, ocasião em que se dará início 
ao credenciamento dos licitantes e aos demais procedimentos pertinentes.  
 
1 – DO OBJETO  
 
1.1 – O presente Pregão Presencial tem como objeto Contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de software de Arrecadação, Porta da Transparência e Contabilidade de 
interesse da Prefeitura Municipal de Anapurus. 
 
1.2 – A quantidade dos Produtos/Serviços indicada no Termo de Referência é apenas estimativa de 
consumo, e será solicitada de acordo com a necessidade dos órgãos Participantes, podendo ser 
utilizado no todo ou em parte. 
 
1.3 – O Valor máximo estimado desta licitação encontra-se disponível no anexo I deste Edital. 
 
2 – DOS ANEXOS  
 
2.1 –Fazem parte integrante deste edital, os anexos abaixo, sendo eles complementares entre si: 
 
ANEXO I – Termo de Referência;  
ANEXO II – Formulário Padrão de Propostas de Preços; 
ANEXO III – Modelo de Carta de Credenciamento;  
ANEXO IV – Modelo de Declaração (Empregador Pessoa Jurídica); 
ANEXO V – Modelo de Declaração para ME e EPP 
ANEXO VI – Modelo de Declaração que cumpre plenamente requisitos de habilitação; 
ANEXO VII – Minuta de Contrato.  
 
3 – DA PARTICIPAÇÃO 
 
 3.1 – Poderão participar da presente licitação quaisquer empresas legalmente constituídas, do 
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, e que se apresentarem, até às 09:30horas 
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do dia 18 de Março de 2019 o Pregoeiro, em sessão pública, no endereço constante no preâmbulo 
deste edital:  
a) os documentos de credenciamento, em separado dos envelopes 1 e 2;  
b) a declaração de que atende aos requisitos de habilitação para participar do presente 
procedimento licitatório, conforme modelo anexo, em separado dos envelopes 1 e 2;  
c) a proposta de preços (envelope 1);  
d) os documentos de habilitação (envelope 2).  
 
3.2 – Não poderão participar desta licitação as empresas:  
 
3.2.1 – cuja falência tenha sido decretada, em concurso de credores, em dissolução, em liquidação e 
em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
3.2.2 – que por qualquer motivo tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da 
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, regido pela Lei nº 
8.666/93, salvo as já reabilitadas.  
 
3.2.3 – é vedada, a partir da habilitação, a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato com 
empresa que venha a contratar empregado que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 
direção e de assessoramento, do poder público municipal.  
 
3.2.4 – empresas que não tenham o CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) 
compatível com o objeto da licitação.  
 
4 – DO CREDENCIAMENTO  
 
4.1 – No local, data e hora indicados no preâmbulo deste edital e na presença do pregoeiro, será 
realizado o credenciamento do interessado ou seu representante legal. Para tanto, 
obrigatoriamente, será necessária a apresentação dos seguintes documentos:  
 
4.1.1 – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da alteração/aditivo 
eventual da gerência da sociedade, e demais que se achar pertinente, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, quando o 
licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para tal, comprovando esta 
capacidade jurídica; 
 
4.1.2 – Procuração particular ou carta de credenciamento, com firma reconhecida, podendo ser 
utilizado o modelo anexo a este edital, estabelecendo poderes para representar o licitante, 
expressamente quanto à formulação de lances verbais e a praticar todos os demais atos inerentes 
ao Pregão, acompanhada, conforme o caso, de um dos documentos citados no subitem 4.1.1; 
 
4.1.3 - Comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
mediante apresentação de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução 
Normativa nº 103 de 30 de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de 
Comércio – DNRC, exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte que tenha 
intenção de comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do 
tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, COM DATA DE EMISSÃO A PARTIR DE MAIO DE 2011. 
4.1.4, Para fins de confirmação de poderes para subscrevê-la, ou ainda cópia de traslado de 
procuração por instrumento público, na hipótese de representação por meio de prepostos; 
 
4.2 – O representante da licitante presente à sessão deverá entregar ao pregoeiro o documento de 
credenciamento juntamente com a respectiva cédula de identidade ou equivalente e CNPJ da 



 
 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO                

____________________________________________________________________ 
PG nº 005/2019. – CPL/PMA/MA 

Edital - Pregão Presencial por grupo: Serviços - Habilitação Completa – Ampla Participação (sem amostra) – Atualizado desde abril/2018 – LC 147/2014 – Lei Federal nº 

8.666/93 e nº 10.520/02 

 

 

 Proc. nº 17021425/2019 - PMA 

 

 Rubrica:__________________ 

P
ág

in
a4

 

empresa atualizado, bem como a declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, em 
separado dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação”. 
 
4.3 – Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original, os 
quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo de cópia desde que autenticada por 
cartório competente, ou conferido por membros da equipe de apoio, inclusive o Pregoeiro no 
decorrer da sessão de licitação, ou publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os 
respectivos prazos de validade; 
 
4.4 – A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante para se 
manifestar em nome do representado, desde que autorizado por documento de habilitação legal, 
vedada à participação de qualquer interessado representando mais de um licitante. 
 
4.5 A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem assim o não 
comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, inviabilizará a participação do 
(s) licitante (s) no certame. Neste caso, o (s) portador (es) dos envelopes poderá (ão) assistir 
apenas como ouvinte (s), não podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata 
ou mesmo de se manifestar ou interferir no desenvolvimento dos trabalhos, ressaltando que 
quando a documentação de credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes 
(1 ou 2), o respectivo envelope será entregue ao licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-la, 
lacrando-o em seguida, uma vez que citado documento se encontra no recinto, com o intuito de 
ampliar a disputa; 
 
4.6 -  Na ausência de credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta escrita, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
4.7 – recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a 
conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do 
direito ao recurso.  
 
4.8 – Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão 
admitidos novos proponentes. 
 
5-  DA APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES E DOS ENVELOPES 
 
5.1 Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar o 
pregoeiro: 
 
5.1.1 – Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo 
estabelecido neste edital, e apresentada FORA dos envelopes. 
 
5.1.2 – 02 (dois) envelopes  distintos contendo a proposta de preços, e os documentos de 
habilitação, devidamente fechados e rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo 
em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da Razão social da 
Licitante, os seguintes dizeres:  
 
ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ DA PROPONENTE )  
 
ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019 
RAZÃO SOCIAL, CNPJ DA PROPONENTE )  
 
6 – DA PROPOSTA DE PREÇOS  
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6.1 – A proposta de preços deverá: 
6.1.1 – preencher, necessariamente, os seguintes requisitos: 
a) ser datilografada ou impressa através de edição eletrônica de textos;  
b) atender às especificações mínimas do objeto, conforme especificações constantes do Anexo I;  
c) conter a cotação de preço unitário e global, em real, incluídos todos os impostos, taxas e demais 
encargos pertinentes; 
d) estar datada e assinada por pessoa juridicamente habilitada, de aceitação tácita. 
e) número do CNPJ do proponente ou ainda da filial ou outro estabelecimento da licitante que 
emitirá a nota fiscal referente a execução do serviço ora licitado, indicação essa, indispensável para 
efeito de empenho da despesa e realização do pagamento nos termos deste edital; 
f) Prazo de entrega dos produtos e serviços, de acordo com o termo de referência 
g) Prazo da validade da proposta não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar de sua 
data de apresentação;  
h) Data e assinatura do representante legal. 
i) (não será aceito proposta em papel contínuo) 
 
6.2 – Não será aceita oferta de produto com características diferentes das indicadas no Anexo I 
deste edital.  
 
6.3 – A apresentação das propostas implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste edital, tais  
 
6.4 – os preços apresentados devem: 
a) refletir os de mercado no momento; 
b) compreender todas as despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, tarifas, 
taxas, fretes, seguros etc.;  
c) a falta de assinatura e/ou rubrica na proposta poderá ser suprida pelo representante legal da 
licitante no curso da sessão;  
d) havendo divergência entre valores/percentuais grafados numericamente e os grafados por 
extenso, serão considerados válidos os valores por extenso; 
e) indicação dos dados bancários da pessoa jurídica (agência, conta corrente e banco). A falta de tal 
informação poderá ser suprida posteriormente, caso o licitante venha se sagrar vencedor do 
certame;  
 
6.5 – uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de valores, 
alterações ou alternativas nas condições/especificações estipuladas. Não serão consideradas as 
propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões que não estejam ressalvados;  
 
6.6 – o não atendimento de qualquer exigência ou condição deste item, observadas as condições 
previstas no subitem 15.6 e 15.7 deste edital, implicará na desclassificação do licitante. 
 
7 – DA HABILITAÇÃO  
 
7.1 – Todas as licitantes, inclusive as microempresas de pequeno porte, deverão apresentar a 
documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via, no ENVELOPE N 02, 
devidamente fechado e rubricado no fecho, contendo os documentos determinados no item 7.3 
deste edital. 
 
7.2 Encerrada a etapa competitiva e ordenada as ofertas, o pregoeiro procederá a abertura dos 
envelopes contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta, 
procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 
 
7.3. – Relativos à habilitação jurídica: 
a) – Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
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b)– Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedade comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhando de documentos de 
eleição de seus administradores;  
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
b.2) Certidão Simplificada e Específica da JUNTA COMERCIAL 
c) – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício;  
d) – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
e) – Alvará de localização e funcionamento – emitido pelo Poder Executivo Municipal.  
 
7.3.1 – Relativos à Regularidade Fiscal 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Federal, Estadual e Municipal, se houver 
relativo ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação;  
c) Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicilio ou sede 
da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  
c.1.) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal: 

 Certidão Conjunta de Tributos Federais e quanto à Divida Ativa da União. 
c.2) faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Estadual: 

 Certidão Negativa de Débito Fiscal (CND) 
 Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa. 

c.3) faz parte da prova de regularidade com a Fazenda Municipal 
 Certidão quanto à Divida Ativa do Município 
 Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN 
 Alvará de Localização e Funcionamento; 
 

d) CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, com validade na data de apresentação da proposta. 

e) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, em cumprimento à Lei 
12.440/2011 e à Resolução Administrativa nº 1.470/2011, expedido pelo portal do Tribunal 
Superior do Trabalho, www.tst.jus.br/certidao, atualizado o art.29, V da Lei 8.666/93 e a Certidão 
de Débitos Administrativos do MTE expedida com base na Portaria 1.421 de 12 de Setembro de 
2014. 

7.3.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 
características com o objeto da licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, reconhecidamente idôneas. 
 
b) Certificado de Capacidade Técnica emitido pela entidade da categoria pertinente compatível aos 
itens solicitados no termo de referencia deste edital. 
  
7.3.3 – Relativos à qualificação econômico-financeira: 
 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante, 
ou de execução patrimonial, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos 
envelopes. 

            
b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis exigíveis nos termos da lei, que comprovem a 
boa situação financeira do licitante, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
 
c) O balanço deverá estar assinado por profissional devidamente regular junto ao seu conselho de 
Classe e se apresentar conforme abaixo: e comprovar a boa situação financeira da empresa licitante 
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será demonstrada através de índice financeiro, utilizando a fórmula abaixo, cujo o resultado 
deverão estar de acordo com os valores estabelecidos: 
 
 
ILC=      Ativo Circulante      > 1,0 
                 Passivo Circulante 
 
 
ILG=    Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  > 1,0 
                            Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
c.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
 
I - publicados em Diário Oficial ou; 
II - publicados em jornal de grande circulação ou; 
III - registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou; 
IV - por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na 
forma da IN n0 65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio — DNRC de 01 de agosto de 
1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. Quando 
for apresentado o original do Diário, para cotejo pelo pregoeiro, fica dispensada a inclusão na 
documentação dos seus Termos de Abertura e de Encerramento do Livro em questão. 
 
c.2) Quando o balanço patrimonial estiver encerado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação dos documentos, poderá apresentá-lo atualizado através da variação da Unidade 
Fiscal de Referência (UFIR) do mês do enceramento, devendo indicar a data da atualização. 
 
c3) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 
conforme o caso. 
 
c.4) Os índices de que trata o subitem “f”, item 7.3.3 serão calculados e apresentados pelo Licitante, 
devidamente confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a 
indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
c5) Aos demais tipos societários, a Comissão de Licitação poderá solicitar a apresentação da cópia 
do termo de abertura e de encerramento do livro diário, devidamente registrado pelo órgão de 
registro de Comércio, onde é extraído o balanço patrimonial, para fins de comprovação das 
informações. 
 
d) Certidão simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão – JUCEMA, de acordo com o art 
1º do decreto nº 21.040/2005, para empresários e sociedades empresariais do Estado do 
Maranhão, referente a esse ano. 
 
e) No caso em que a sede da Licitante seja em outra Unidade de Federação, terá que apresentar a 
certidão simplificada da Junta comercial do Estado, sede da empresa. 
            
            e.1).    Deverá conter o Selo da habilitação Profissional – DHP e/ou anexar o Certificado de 

Regularidade Profissional, expedida pelo Conselho Regional, e dentro de sua 
validade. 

 
             e.2).    Termo de abertura e encerramento. 
 
7.3.4 – Os licitantes fornecedores deverão anexar no envelope de Habilitação (Documentação 
Complementar), declarações, devidamente assinadas pelo representante legal da empresa, sob as 
penalidades cabíveis, de que:  
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a) Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32 § 2º, da 
Lei 8.666/93 (modelo anexo) 
a.1) No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, 
possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada, como ressalva, na supracitada declaração;  
b) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e 
Art. 27, V, da Lei 8.666/93 (modelo anexo);  
c) declaração da própria empresa de que não existe em seu quadro de empregados, servidores 
públicos exercendo funções de gerencia, administração ou tomada de decisão. (modelo anexo);  
 
7.4 – os documentos necessários à habilitação deverão serem apresentados por qualquer processo 
de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial, 
observados sempre os respectivos prazos de validade; não poderão ser em hipótese nenhuma 
autenticada por servidor desta Comissão.  
 
7.5 – todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, com 
o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o 
seguinte:  
 
7.5.1 – se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou;  
 
7.5.2 – se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 
dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 
autorização para a centralização, ou; 
  
7.5.3 – se o licitante for a matriz e o fornecedor do bem for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
 
7.5.4 – serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;  
 
8 – DO PROCEDIMENTO  
 
8.1 – No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou seus 
representantes legais, o Pregoeiro receberá os documentos de credenciamento, a declaração de 
atendimento aos requisitos de habilitação, e os envelopes contendo as propostas de preços 
(envelope 1) e os documentos de habilitação (envelope 2); 
 
8.2 – depois da hora marcada, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo Pegoeiro, 
pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação estejam no local 
designado 15 (quinze) minutos antes do referido horário, bem como de propostas/documentação 
que não se façam acompanhar de representante do licitante devidamente credenciado;  
 
8.3 – após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos licitantes, 
serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com 
exceção do preço, desclassificado-se as incompatíveis;  
 
8.4 – no curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item anterior, 
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, até a proclamação do vencedor;  
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8.4.1 – a oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
ao licitante, na ordem decrescente dos preços;  
 
8.4.2 – dos lances ofertados não caberá retratação;  
 
8.5 – não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos (havendo empate nesta condição todos participarão da 
etapa de lances verbais);  
 
8.6 – em seguida será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes;  
 
8.7 – o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, 
a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor;  
 
8.8 – a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;  
 
8.9 – caso não se realizem lances verbais por todos os licitantes, será verificada a conformidade 
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação;  
 
8.10 – o encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 
  
8.11 - declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor 
preço apresentado, o Pregoeiro verificará a ocorrência do empate previsto no item 11.5 deste 
Edital, para em seguida, examinar a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito; 
  
8.12 – encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do 
envelope contendo os documentos de habilitação apenas do licitante que apresentou a melhor 
proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 
  
8.13 – no caso de inabilitação do proponente que tiver apresentado a melhor oferta, serão 
analisados os documentos habilitatórios do licitante com a proposta classificada em segundo lugar, 
e assim sucessivamente, até que um licitante, dentre aqueles que participaram da etapa de lances 
verbais, atenda às condições fixadas neste edital;  
 
8.14 – nas situações previstas nos subitens 8.9, 8.11 e 8.13, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 
  
8.15 – verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a ordem dos 
licitantes sendo declarado vencedor e adjudicatário aquele que ocupar o primeiro lugar, sendo-lhe 
adjudicado o objeto do certame;  
 
8.16 – o Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes contendo os 
“Documentos de Habilitação”, durante prazo de validade das propostas (60 dias a contar da 
apresentação no certame). Após, as empresas poderão retirá- los no prazo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de inutilização dos mesmos. Os licitantes que não se habilitarem para ofertar lances verbais 
poderão, ao encerramento da sessão, desde que não haja manifestação de interposição de recurso 
administrativo, retirar seus respectivos envelopes; 
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8.17 – da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, sendo esta assinada pelo Pregoeiro e por 
todos os licitantes presentes. 
 
9 – DO RECEBIMENTO 
9.1 – Conforme do Anexo I – Termo de Referência deste Edital.  
 
10 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
10.1 – Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO, em estrita observância do disposto no inciso V do art. 
8° do Decreto n° 3.555/2000; 
 
10.2 – serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condições deste edital; 
 
10.3 – será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente, classificada em 
primeiro lugar, as propostas que, satisfazendo a todas as exigências e condições deste edital, 
apresente o preço máximo aceitável pela Administração.  
 
10.4 – havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas, após os 
lances verbais, se for o caso, o Pregoeiro procederá ao desempate, através de sorteio, na forma do 
disposto no § 2º do artigo 45 da Lei nº 8.666/93;  
 
10.5– será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas – ME e empresas de pequeno porte – EPP, nos seguintes termos: 
 
10.5.1- entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada; 
 
10.5.2- ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão;  
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da letra 
“a” deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 10.5.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecido no subitem 10.5.1, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;  
d) na hipótese da não-contratação nos termos previstos na letra “a” deste item, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;  
e) o disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;  
 
10.5.3– no caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante, 
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor 
unitário. 
 
11 – DO DIREITO DE PETIÇÃO  
 
11.1 – No prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este instrumento 
convocatório, cuja petição deverá ser dirigida o pregoeiro;  
 
11.1.1 – caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 
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11.1.2 – acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame;  
 
11.2 – declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo 
juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata aos autos;  
 
11.3 – o(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade 
superior, Prefeito Municipal, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, 
em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente 
informado, para apreciação e decisão, no mesmo prazo; 
  
11.4 – o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
11.5 – decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente homologará o resultado da licitação, e autorizará, respeitada a ordem de classificação e 
a quantidade de fornecedores.  
 
11.6 – a falta de manifestação imediata e motivada do (s) licitante (s) na sessão importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor;  
 
12 – DO PAGAMENTO  
 
12.1 - O pagamento será efetuado nos termos do item “6. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO” do Anexo I - 
Termo de Referência, anexo a este edital.  
1.2 O pagamento será feito através da funcional programática do exercício de 2018. 
 
13. DAS PENALIDADES 
 
13.1 A licitante vencedora que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente 
Pregão ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei 10.520/2002 bem como dos arts. 86 
e 87 da Lei nº. 8.666/93. 
  
13.2 – A recusa do adjudicatário em atender qualquer convocação prevista neste instrumento 
convocatório sujeitará o mesmo as penalidades, garantida prévia defesa em regular processo 
administrativo, a ser conduzido pela área competente desta Prefeitura Municipal, a saber:  
a) decadência do direito de participar do pregão em tela; 
b) outras penalidades na forma da Lei;  
 
13.3 – o valor resultante da aplicação da multa prevista será cobrado pela via administrativa, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento 
da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da execução fiscal, 
assegurado o contraditório e ampla defesa;  
 
13.4 – o licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, e, se for o 
caso, descredenciado no Cadastro de fornecedores do Município;  
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13.5 a não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas acima, sendo facultado a 
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para prestação do serviço ora licitado ou revogar a licitação.  
 
14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto 
à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente 
será submetido à homologação pela Prefeita Municipal;  
14.1.1 – no caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a 
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado;  
 
14.2 – a Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado, nos termos do artigo 18 do Decreto n° 3.555/2000;  
 
14.3 – decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que a tendo aceitado 
sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades que o 
viciem; 
 
14.4 – a participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 
exigências e condições, bem como na obrigatoriedade do recebimento da Nota de Compra e ou Nota 
de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
14.5 – o Pregoeiro, em qualquer momento, poderá promover diligências objetivando esclarecer ou 
complementar a instrução do processo;  
 
14.6 – não serão considerados motivos para desclassificação, simples omissões ou erros materiais 
na proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o 
processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais 
licitantes;  
 
14.7 – as normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança do fornecimento dos materiais;  
 
14.8 – na hipótese de ocorrer lapso do licitante e o mesmo colocar a declaração de atendimento aos 
requisitos de habilitação, bem como qualquer outro documento pertinente à proposta de preços 
dentro do envelope de habilitação, ou vice versa, o respectivo envelope será entregue ao 
representante do licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-la, Lacrando-o em seguida, uma 
vez que citado documento se encontra no recinto. 
 
14.9 – o adjudicatário obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou 
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65, § 1º, da 
Lei n° 8.666/93;  
 
14.10 – os casos omissos nesta licitação serão resolvidos pelo Pregoeiro, que se baseará nas 
disposições contidas nas legislações citadas no preâmbulo deste edital;  
 
14.11 – os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com vista 
franqueada aos interessados na licitação; 
 
14.12 - a não-regularização da documentação, no prazo previsto no acima, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 15 acima, sendo facultado a 
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação. 
 
14.13 – o extrato de aviso desta licitação estará publicado no Diário Oficial dos Municípios do MA. 
  
                            Informações adicionais poderão ser prestadas pelo Pregoeiro na sala da Comissão 
Permanente de Licitação nos horários de funcionamento da Prefeitura Municipal de segunda a 
sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas. 
 

Anapurus – MA, 28 de Fevereiro de 2019. 
 
 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Anapurus 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

  
1.0. DO OBJETO  
 
Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de software de Arrecadação, 
Porta da Transparência e Contabilidade de interesse da Prefeitura Municipal de Anapurus. 
 
1.1.  DA DESCRIÇÃO E VALOR DO OBJETO 
 

PLANILHA DE PREÇOS 
 

 
2. JUSTIFICATIVA:  
 

Garantir um trabalho integrado, permitindo que a Prefeitura Municipal de Anapurus e 
Departamentos que façam uso das ferramentas possam garantir a possibilidade de desenvolver um 
controle efetivo dos processos da administração pública, possibilitando construir um controle 
gerencial que permitirão desenvolver ações que melhorem cada vez mais a vida cotidiana do 
município. 

A integração das plataformas irá gerar esse conjunto de informações gerenciais que permitirá a 
Prefeitura ter em mãos elementos que irão balizar suas decisões, a fim de construir sempre um bom 
governo.  
 

2.1. Deverão esta inclusos nos preços todos as despesas incidentes na prestação das aquisições, tais 
como: impostos, taxas. Fretes. 

 
03 – DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DAS AQUISIÇÕES: 
3.1 As aquisições e objetos do presente Termo de Referencia serão executados na Prefeitura 
Municipal de Anapurus e seus segmentos; 
 
04 – DO PRAZO DE ENTRAGA DOS OBJETOS 
 
4.1 O prazo de entrega dos objetos serão indicados pela Prefeitura Municipal de Anapurus, não 
poderá ser superior a 30 (trinta) dias, corridos, após a assinatura do instrumento contratual; 
 
05 - DO CONTRATANTE 

 
           a) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução do contrato e permitir o livre 
acesso dos empregados identificados da CONTRATADA ao local de entrega do objeto;  
 

b) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 
interrupção na execução do fornecimento;  

 
c) Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

ITEM DESCRIÇÃO Und. Quant.  VALOR Mensal Valor Anual 

01 Sistema Integrado de Anapurus Mês  12 R$ 1.560,00 R$ 18.720,00 

02 Portal da transparência Mês  12 R$ 1.100,00 R$ 13.200,00 

03 Sistema Integrado de tributos Mês  12 R$ 1.900,00 R$ 22.800,00 

Valor total estimado  R$ 54.720,00 
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d) Designar um servidor como gestor para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 

e atestar as faturas conforme previsto em lei;  
 
e) Exigir mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal e do 

recolhimento dos encargos sociais, em especial, ao INSS e FGTS, além de outros. 
  
f) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos quantitativos 

e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 
qualquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA.  

 
g) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo 

estabelecidos neste Contrato. 
  
h) Solicitar formalmente o fornecimento á CONTRATADA com no mínimo 48 (quarenta e 

oito) horas de antecedência;  
 

i) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os 
trabalhos dentro das normas do contrato;  
 
 
06 - DO PAGAMENTO 
 
6.1 - O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Anapurus, em moeda corrente nacional, 
mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no 
máximo de 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal correspondente 
aos procedimentos realizados no mês. A mesma deve estar devidamente atestada por servidor 
designado para este fim; 
  

6.1.1 - A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel timbrado, 
contendo o nº do processo licitatório, as informações para crédito em conta corrente como: 
nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, anexando a Nota 
Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem legível, juntamente com cópia 
do contrato, cópia da nota de empenho como também as demais certidões atualizadas: 
Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Aquisição - 
FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões 
negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do Estado e do 
Município; 

 
6.2 - Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora deverá manter 
as mesmas condições de habilitação; 
 
6.3 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ, constante na Nota de Empenho e no Contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 
 
07 – PRAZO 
 
7.1 - Será lavrado instrumento contratual que terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, com fundamento no art. 57, 
inciso II, da lei nº 8666/93. 
 
8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
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8.1 – O cronograma de desembolso será realizado mensalmente no valor de R$ ___, a partir do 
recebimento definitivo do objeto solicitado na etapa, nos termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, 
da Lei Federal nº 3.666/93. 
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ANEXO II (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 
PROPOSTAS DE PREÇOS Licitação nº. 005/2019 
Modalidade: Pregão – Tipo: Menor PREÇO POR ITEM 
Consumidor: Prefeitura Municipal de Anapurus-MA.  
Licitante: __________________________________________________  
CNPJ: ____________________________________________________  
Telefone _______________________ Fax ________________________  
E-mail _____________________________________________________  
Endereço: __________________________________________________  
Cidade: ________________Estado______________CEP:_____________ 
 
 
 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO  QUANT. VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01      
02      
03      
 
 
 
Estando de acordo com os termos do ato 
convocatório e com a legislação nele indicada, 
propomos os valores acima com validade da 
proposta de ________ (_________________) dias, com 
pagamento através do Banco _________ Agencia 
nº _________ C/C nº _________, na Cidade de 
_____________________________. Cidade-UF, 
__de______de_______2018. 

 
Valor Total da Proposta: R$ _________(valor por 
extenso). Prazo de Entrega:__________________ 
Nome por extenso do representante 
legal:___________________________ RG nº. 
________________SSP________ CPF/MF: 
nº.______________________ CARIMBO E ASSINATURA 
DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
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ANEXO III 

 
MINUTA DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS-MA. 

REF. EDITAL DE LICITAÇÃO PUBLICA 
MODALIDADE DE PREGÃO Nº. 005/2019  

– TIPO MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
 
                        Nós, abaixo assinados, nomeamos e credenciamos o (a) Sr (a). _______________, 
portador(a) do R.G nº. _____________/SSP____________, CPF nº ________________________, a nos representar 
junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS, a fim de participar dos trabalhos de abertura das 
Propostas e Documentos Complementares de Habilitação para o Pregão Presencial Nº. _____/2018, 
marcado para o dia ____/_____/2018, às 09:30horas, o(a) qual tem amplos poderes para representar 
a empresa outorgante, formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de 
interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame. Local, ____/____/____ Assinatura do representante legal sob carimbo RG: CPF: 
CNPJ/MF da empresa. 
 
 OBS. Deverá ser reconhecida a firma em caso de representação por meio de procuração particular. 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal sob carimbo 
RG: 

CPF/MF 
CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO (Empregador Pessoa Jurídica) (papel timbrado da empresa) 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS-MA. 
 
Ref. Edital de Licitação na Modalidade Pregão  
 
Nº. 005/2019 – Tipo menor PREÇO POR ITEM. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 

                               A _______________________________________________, inscrita no CNPJ nº. 
___________________________________________, sediada na ___________, nº _____, Bairro _________, CEP _______ 
Município/Estado _________________ por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 
______________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº. 
________________________SSP _____ e do CPF nº. _______________________________________, abaixo assinado, em 
cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Presencial nº. 005/2019,  DECLARA, sob as penas da 
Lei, que: 
 
 - Está ciente da obrigatoriedade de declarar a superveniência de fatos impeditivos da habilitação;  
 
- Não possui em seu quadro de pessoal empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal e Inciso V, Art. 27 da Lei 8666/93, com relação determinada pela Lei nº. 
9.854/1999.  
 
- Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal/Estadual 
exercendo funções técnicas, comerciais, de gerencia, administração ou tomada de decisão, (inciso 
III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº. 04/90), inexistência de fato 
superveniente impeditivo de habilitação, na forma do § 2°, art. 32, da Lei nº. 8666/93;  
 
Obs.: No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, 
possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada, como ressalva, na supracitada declaração. 
 
 Local e data 
 

Assinatura do Representante Legal sob carimbo 
RG: 

CPF/MF 
CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO V  

 
REQUERIMENTO DE BENIFICIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  
(Lei Complementar 123/2006.) 

 
                               Eu, _____________________, portador (a) da Carteira de Identidade R. G. nº. 
_______________SSP/_____ e do CPF/MF nº. _____________, representante da empresa 
________________________________________________CNPJ/MF nº. __________________________, solicitamos na 
condição de MICROEMPRESAS/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na 
licitação, modalidade de Pregão Presencial nº ____/2018, seja dado o tratamento diferenciado 
concedido a essas empresas com base nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 
 
 Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 
4º do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº. 123/2006.  
 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela 
Junta Comercial para comprovação da condição de Microempresa ou empresa de Pequeno 
Port. 
  
 ______ de __________________ 2018. 
 
 

Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 

CPF/MF 
CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO VI 
 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DANDO CIENCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO)  

 
 

                   Declaramos em atendimento ao previsto no Edital de Pregão nº. ___/2018, que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame. 
 
 Local e data 
 

_________________________ 
Assinatura e Carimbo Representante Legal 
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CONTRATO Nº _____/_____ 
PROCESSO ADM Nº _________-CPL/PMA/MA 

 
ANEXO VI 

 
          MINUTA DE CONTRATO 

 
                           CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ANAPURUS E A EMPRESA: -----------------------------
------------------------------------------ 

 
  Pelo presente instrumento particular de contrato de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ANAPURUS/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
nº 06.116.461/0001-00, situada à Av. João Francisco Monteles, nº 2001 - Centro /MA , nesta cidade 
Anapurus, Estado do Maranhão, neste ato representada pelo (a) secretário (a) Gestor (a) 
................................., de agora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa ........................................., 
inscrita no CNPJ sob nº.................../..........-......., com sede à ......................................................., na cidade 
....................................., de agora em diante denominada CONTRATADA, por força do Pregão Presencial 
nº 005/2019e sua homologação e adjudicação pelo (a) secretário(a) gestor(a), têm entre si como 
justos e acordados a celebração do presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes, e 
perante as testemunhas abaixo nomeadas, firmam o presente Contrato, que se regará pela Lei nº 
8.666/93, e suas alterações, a legislação que rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que 
se anunciam a seguir: 
 
1 - DO OBJETO DO CONTRATO 
1.1 – O presente contrato tem por base legal o processo Administrativo nº _______-CPL/PMT/MA, 
referente ao pregão nº 005/2019. Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE, os serviços 
constantes do Edital, Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de 
software de Arrecadação, Porta da Transparência e Contabilidade de interesse da 
Prefeitura Municipal de Anapurus, do qual a CONTRATADA  foi vencedora, conforme anexo I de 
acordo as condições apresentadas em sua proposta, os quais são partes integrantes deste 
instrumento. 
 
2-  Os  Serviços serão prestados  de acordo com a solicitação da CONTRATANTE,  e de acordo com a 
necessidade verificada.  
 
3 - DA VIGÊNCIA 
3.1 - deverá executar nas condições constantes do ANEXO I do edital de Pregão. O presente 
contrato vigorará da data da assinatura até -----/---------/--------. 
 
4 – DO PREÇO 
4.1 - O valor global deste contrato é de R$_________ (___________________) de acordo com a proposta de 
preço, a serem pagos parcelas iguais mensais. 
 
4.2 - O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no 
mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da contratada, 
conforme previsto no edital. 
 
4.3 - 4.3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão por conta  recursos 
destinados a Dos Recursos Orçamentários: 
02.02 – Secretaria Municipal de Gestão, Planejamento e Orçamento; 04.122.0002.2.004 – Manutenção 

e Funcionamento da Secretaria Municipal de Gestão, Planejamento e Orçamento; 3.3.90.39.00 – 

Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 
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5- DO PRAZO DE EXECUÇÃO E FORMA DE EXECUÇÃO 
5.1 – O presente contrato terá vigência até ---------/--------/---------, contado a partir da assinatura 
contratual. 
 
6 - DAS CONDIÇÕES E DA FORMA DE PAGAMENTO 
1 - Os pagamentos devidos ao contratado serão efetuados através de depósito bancários, com 
prazos de até dez dias da data de entrega da nota fiscal de realização dos serviços. 
2 - As faturas, que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá em igual período acima. 
6.4 - À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da fatura emitida 
através da rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira 
simples, ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 
 
7 - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 
7.1 - A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, 
sem o expresso consentimento da contratante, dado por escrito, sob pena de rescisão do ajuste. 
 
8 - DAS RESPONSABILIDADES 
8.1 - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste contrato 
e, conseqüentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na 
execução dele venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para 
terceiros.  
8.2 – A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, não se 
admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer venham interferir na 
execução dos mesmos. 
  
9 – DAS PENALIDADES 
9.1 - O não cumprimento dos serviços ora contratados nos prazos determinados pela 
CONTRATANTE, importará na aplicação à CONTRATADA, de multa diária na ordem de meio por 
cento sobre o valor do contrato. 
9.2 - A CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 9.1, no caso da mesma 
descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
9.3 – Às eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terá caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portando, não eximem a CONTRATADA da 
reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
9.4 - A inexecução total do contrato importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 
contratar com qualquer ente da administração direta ou indireta, conforme previsto no edital, 
contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato. 
9.5 - Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos 
sub-itens precedentes. 
9.6 - Os valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a 
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.   
9.7 - Requisitado o produto da empresa vencedora, não entregando esta no prazo previsto, a 
critério da administração poderá ser requisitado o mesmo produto da empresa vencedora em 
segundo lugar, sem prejuízos das sanções previstas nos subitens acima. 
 
10 – DA RESCISÃO 
10.1 - A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos 
motivos enumerados no art. 78 da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
10.2 - A rescisão do contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da lei 
federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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10.3 - Se a rescisão da avenca se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI, do art. 78 
da lei federal nº 8.666/3 e suas alterações, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de 
multa equivalente a dez por cento do valor do contrato. 
 
11 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à CONTRATANTE 
ou a terceiros, por si ou seus sucessores e representantes nos serviços contratados, isentando esta 
última de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
11.2 - Aplicam-se a este contrato as disposições da lei federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela administração pública. 
11.3 - A contratante manterá durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação de acordo 
com o inciso XIII do art. 55 da Lei 8666/93. 
11.4 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor(a)  da Secretaria 
Municipal De Administração  acordo com o art. 67, da Lei 8666/93. 
 
12 - DA TOLERÂNCIA 
12.1 - Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste contrato, tal fato não 
poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e 
condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
13 -  DA VINCULAÇÃO 
O presente contrato vincula-se ao edital de Pregão N.° 005/2019 e à proposta da CONTRATADA. 
 
14 – DO FORO 
14.1 - Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Brejo, na para dirimir todas e quaisquer 
controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E por assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 
presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 
 
Anapurus/MA, ______/_______/________ 
 

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
                           SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  

C o n t r a t a n t e  
 

________________________ 
Contratada 

                                                           testemunhas: 
 

1ª___________________                                      2ª___________________ 


